Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 996/90

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Convênio com o Governo do Estado, através da Polícia Militar e a Secretaria de Segurança Publica, objetivando a delegação de encargos de regulamentação do uso de vias públicas e de fiscalização do trânsito em todo o território do Município de Bom Retiro.

Art. 2º - O Convênio terá vigência por um prazo de cinco (5) anos, podendo, ao final, ser renovados por períodos iguais.

Art. 3º - As despesas decorrentes do Convênio correrão a conta do orçamento do Município, devendo o Prefeito Municipal consignar, nos orçamentos anuais as dotações compatíveis a execução desta Lei e do Convênio.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Maio de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
